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EXECUÇÃO  RECURSOS DO FNAS 

Cofinanciamento federal dos serviços e programas socioassistenciais

 Os recursos referentes a cada Bloco de Financiamento, Programa ou Programação 
devem ser aplicados exclusivamente nas ações e finalidades definidas para estes. 

 Os recursos dos Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica ou Especial 
podem ser utilizados para qualquer serviço do respectivo Bloco, desde que sejam 
asseguradas as ofertas das ações pactuadas, dentro dos padrões e condições 
normatizadas.

Recurso do SIGTV para custeio (GND3) e investimento (GND4)

 O Sistema de Gestão de Transferências Voluntarias - SIGTV é a ferramenta web 
utilizada para o processamento de recursos oriundos de Emendas Parlamentares do 
Ministério, destinados aos fundos municipais, estaduais e do Distrito Federal (entes 
federados) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, condicionadas 
à compatibilidade da Política Nacional de Assistência Social.



QUEM SÃO OS BENEFICIÁRIOS  

COFINANCIAMENTO

 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO

 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS - IGD 
-SUAS

 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (MAC)

 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - 
CRIANÇA FELIZ

SIGTV

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADES PÚBLICAS BENEFICIÁRIAS

PSB PSE
CRAS E CENTRO 

PÚBLICO DE 
CONVIVÊNCIA

CREAS, CENTRO POP, 
CENTRO DIA DE 
REFERÊNCIA E 
UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO

UNIDADES PRIVADAS BENEFICIÁRIAS
 Unidades socioassistenciais privadas referenciadas, 

compreendidas como OSC, com cadastro no CNEAS, 
integrante da Rede se Serviços de PSB e/ou PSE, que 
prestem ao menos um (01) serviço tipificado da Assistência 
Social

SERVIÇO DE PSB NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E IDOSA E SCFV

SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL; LIBERDADE 
ASSISTIDA (LA) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À 
COMUNIDADE (PSC); SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO ; SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM 
FAMÍLIA ACOLHEDORA

PSB

PSE



EXECUÇÃO DOS RECURSOS DOS SERVIÇOS, 
PROGRAMAS E SIGTV

CUSTEIO E GND3
Pode realizar a aquisição de equipamentos, materiais 
permanentes e veículos, estando restrito aos itens 
especificados na Portaria SNAS nº 104, de 19 junho de 
2024. Lembrando que a lista é exaustiva, não podendo 
adquirir itens de investimento (GND4) que não se 
encontram na referida portaria:

Combustíveis e Lubrificantes automotivos

INVESTIMENTO E GND4

Locação de Veículos e aquisição de peças 
para reposição e manutenção

Serviços públicos e de telecomunicações

Serviço e material para manutenção de bens 
imóveis e móveis;

Material de expediente

Gêneros alimentícios

Palestrantes

TIPOS DE BENS

 Artigos esportivos e/ou 
lúdicos;

 Coleções de filmes e livros;
 Eletroeletrônicos;
 Instrumentos musicais;
 Mobiliário
 Utensílios de acessibilidade;
 Utensílios gerais;
 Utensílios veiculares;
 Veículos automotores

O Ente Federado 
será responsável 

pela aquisição dos 
equipamentos, 

materiais 
permanentes e 

veículos via 
licitação e 

concessão de uso 
para entidade 



EXECUÇÃO DOS RECURSOS DOS SERVIÇOS, 
PROGRAMAS E SIGTV

RECURSOS HUMANOS
Despesa de pessoal (art. 6º-E da Lei nº 8.742/1993, 
combinado com a NOB-RH e demais normativos que definem 
as equipes de referência e sua composição) 

Enquadram nesse quesito: concursados do regime estatutário 
ou celetista, servidores temporários (advindos de Processos 
de Seleção Simplificados) ou comissionados;

Podem ser pagos: salários e afins (proventos, vencimentos, 
subsídio, etc), encargos sociais (INSS, FGTS, PIS/PASEP, etc), 
auxílios (auxílio maternidade, auxílio creche, etc), 
gratificações, vale-transporte, vale refeição, de acordo com o 
normativo e previsões locais.

OBRAS E CONGÊNERES

DESPESAS QUE SÃO SEMPRE 
VEDADAS:

 Construção ou ampliação em qualquer imóvel; 
reformas que modifiquem a estrutura da edificação 
de qualquer imóvel; e obras públicas ou constituição 
de capital público ou privado.

 Aquisição de cestas básicas, urnas funerárias, 
enxovais e outros itens que configurem em 
benefícios eventuais.

NÃO É POSSÍVEL PAGAR: 
• Profissionais que não integrem as equipes de 

referência; 
• Profissionais vinculados à gestão da secretaria;  

• Rescisão trabalhista ou similar.

EMENDAS PARLAMENTARES NÃO PAGA 
SERVIDORES DAS EQUIPES DE REFERÊNCIAS

TIPO DE 
INTERVENÇÃO

ENTIDADE PÚBLICA 
E PRIVADA

OBRAS NÃO

REFORMAS NÃO

ADAPTAÇÃO NÃO

MANUTENÇÃO NÃO





REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS

 Os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos Fundos de Assistência Social dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal, existentes em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser 
reprogramados para o exercício seguinte à conta do Bloco de Financiamento a que 
pertencem, conforme art. 30 da Portaria MDS nº 113/2015. 

 Para períodos em que ocorrer descontinuidade dos serviços, será necessária a devolução de 
recursos equivalente ao período da descontinuidade do referido serviço .

BLOCO DE SERVIÇOS

PROGRAMAS
 Os recursos dos programas e projetos poderão ser reprogramados para o exercício seguinte 

para utilização no próprio Programa ou Projeto a que pertencem até o término de vigência, 
conforme o disposto no art. 32 da Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015.

RECURSOS COVID-19  (Port. 369, 378,385 e 468/2020)

 Devem ser utilizados até 31/12/2024 (art. 137 do ADCT da CF/88). Os saldos ao final do ano 
deverão ser devolvidos.

 Portaria MDS nº 973, de 25/03/2024, dispõe sobre a reprogramação de saldos financeiros 
constantes dos fundos de assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
provenientes de repasses do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, que foram 
transferidos para enfrentamento da pandemia de COVID-19, para execução pelos entes 
federados, até 31 de dezembro de 2024.



PRESTAÇÃO DE CONTAS
 Conforme descrito no Art. 33 da Portaria MDS nº 113/2015, os recursos dos Blocos de 

Financiamento da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial, dos Programas e dos 
Projetos terão suas prestações de contas registradas em instrumento denominado 
Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira, contido no sistema 
informatizado SUASWeb. 

 Nesse mesmo artigo, é definido o fluxo de preenchimento do Demonstrativo Sintético e do 
parecer do Conselho de Assistência Social, definido inclusive os prazos de cada um dos 
atores no procedimento de prestação de contas. Para facilitar a visualização dessa rotina, 
temos o seguinte diagrama abaixo: 

Abertura do 
Demonstrativo Sintético 

Anual de Execução 
Físico Financeira dar-

se-á por meio de 
Portaria da SNAS

Os gestores devem 
realizar o 

lançamento das 
informações no 
Demonstrativo 

Sintético.

O Conselho de Assistência 
Social deverá se manifestar 
acerca do cumprimento das 
finalidades dos repasses, da 

execução dos serviços, 
programas e projetos 
socioassistenciais. 

O FNAS realiza a análise 
das contas prestadas 

pelos gestores e 
avaliadas pelos 

Conselhos de Assistência 
Social.

60 dias para 
o gestor

90 dias para 
o conselho



AGILIZA SUAS

 É um sistema integrado e utiliza as informações capturadas no BB Gestão Ágil e de 
outros sistemas.

 Ele foi concebido para complementar as funcionalidades do BB Gestão Ágil e trazer 
maior transparência à prestação de contas, uma vez que a ferramenta do BB 
Gestão Ágil não dá publicidade dos gastos efetuados com os recursos públicos.

 Em sua concepção também traz os módulos de controle social exercido pelos 
Conselhos de Assistência Social e a análise automatizada dos gastos realizados no 
exercício, conforme critérios pré-estabelecidos.

 Segurança para o gestor quanto a documentação comprobatória das despesas: O 
gestor ao alimentar o sistema com a documentação de suporte dos gastos fica 
resguardado quanto a extravios de documentos físicos e dificuldades de gestões 
sucessoras. 

O AgilizaSUAS é o novo sistema de prestação de contas do Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS) para os recursos transferidos na modalidade fundo a fundo.



AGILIZA SUAS

 A prestação de contas passa a ser realizada ao longo da execução, reduzindo o 
trabalho concentrado para preenchimento do Demonstrativo no prazo estipulado 
para a declaração das informações no decurso do exercício.

 Maior transparência quanto aos gastos públicos e facilidade de acesso das 
informações para os gestores locais.

 O sistema auxilia ao longo do exercício a comunicar o gestor das suas pendências 
de preenchimento, evitando que se deixe de preencher qualquer informação, 
reduzindo o risco de notificações futuras por pendências relacionadas a falta de 
documentação.

 Possui ferramentas de gestão que permitem o gestor ter uma visão das receitas e 
despesas ocorridas ao longo do exercício.

O AgilizaSUAS é o novo sistema de prestação de contas do Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS) para os recursos transferidos na modalidade fundo a fundo.



 ✅Penalidades aos municípios que não se adequarem a utilização do BB Ágil até 30 de agosto;
 ✅Construção do Material de apoio para utilização do BB ágil e definições dos documentos de 

classificação das despesas;
  ✅ Testes Práticos de Operacionalização do AgilizaSUAS;
 ✅Discussão das alterações das despesas GND3 e GND4, referente a emendas parlamentares;
 ✅Discussão da nova Portaria que substituirá a Portaria 580 de 31 de dezembro de 2020;
  ✅ Novo SIGTV;
  ✅ Recursos para reforma e Construção dos equipamentos;
 ✅Discussão dos recursos Federais utilizados ou repassados para Entidades da Sociedade Civil;
 ✅Análise da não aplicação da Lei 13.019 pelos municípios;
 ✅Prestação de contas da Portaria 378/2020 e a não utilização dos recursos;
 ✅Apresentação das novas modalidades de Construção do Equipamentos Públicos (CRAS, CREAS 

etc.), construção em Light Steel Frame;
 ✅Apresentação da Modalidade de Aquisição do Ônibus volantes para atendimentos das equipes 

técnicas dos CRAS. Veículo equipado com mobília, serviços de intendente embargada.



Obrigado!
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS/CE

Contato: 
E-mail: feas.ce@sps.ce.gov.br

Whatss: (85) 98977.0633
Telefone: 85 3108.0659
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